
Pre feitura 	 de ilmuarama 
Estado do Paraná 

• 

Portaria N.° 001. 
Aplica coeficiente de correção monetária, 

para vigorar no '12 trimestre de 1977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe a -' 

Portaria n9 108 de 21 de dezembro de 1976, expedida pelo Ministro 

de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidente da Re 

pública, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro ' 

de 1976, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aplicar os coeficientes de Correção Monetá 

ria, fixados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Pla-

nejamento da Presid-ància da Repúblicà, que vigorarão no 19 tri-' 

mestre civil de 1977(janeiro a março). 

Art. 29 - Para cálculo da Correção Monetária, apli-' 

car-se-ao os valores indices constantes da tabela abaixo: 

ANOS 
	

TRIMESTRE CIVIL 	COEFICIENTES DE CORRE 0r0 MONE- 

TÁRIA 

1976 	 39 	 1,000 

29 	 1,091 

19 	 1,188 

1975  49 	 1,291 

39 	 1,377 

29 	 1,461 

19 	 1,540 

  

1974 	 49 	 1,626 

39 	 1,720 

29 	 1,802 

19 2,045 

1973 	 49 	 2,193 

39 	 2,278 
29 	 ,2,358 
19 	 à',423 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA' fis.02  

   

ANOS TRIME'STRE' CIVIL 	COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

49 	 2,509 
39 	 2,591 
29 	 2,664 
19 	 2,744 

 

 

1972 

  

    

1971 49 -- 2,878 

39 2,985 

29 3,133 
19 3,334 

1970 49 3,489 

39- 3,636 

29 3,857 
19 3,975 

1969 49 4,111 

â 39 4,336 

29 4,600 

19 4,709 

1968 49 4,906 .  

39 5,156 
29 5,421 

19 5,723 

1967 49 6,157 

39 6,447 

29 6,707 

19 7,015 

1966 49 7,453 

39 7,906 
29 8,4:98 
19 9,243 

1965 49 10,435 

39 11,063 

29 11,550 

19 12,082 



FRANCISCO SOA 

DIRETOR DEPàTA 
ENDE 

FINANÇAS 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA' s .03  

   

ANOS TRIMESTRE CIVTL, 	COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

1964 49 	 13,705 
• 39 	 16,252 

29 	 18,365 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mjs de janeiro de 1977. 

N,A4V, 
DURVAL S 

PREFEITO jV I CIPAL 

E;ÂááSR.NhELAI 

DIRETOR DO 15E5A  DE AD1
MINIST AÇÃO 

DAC/mro. 
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